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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2026 - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 – DISPENSA Nº 001/2026 

O Município de Contagem, com sede na Praça Presidente Tancredo Neves, n° 200, Bairro 

Camilo Alves, Contagem/MG, CEP: 32.017-900, inscrito no CNPJ sob o n° 18.715.508/0001-31, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar, 

representado pelo Secretário, Marius Fernando Cunha de Carvalho, CPF sob o nº ***.316.266-

**, com fundamento no que dispõe a Lei Federal n.º 13.019/2014, Lei Municipal nº 

4.910/2017 e Decreto Municipal nº 30/2017, resolve modificar o Termo de Colaboração nº 

001/2026, celebrado com a OSC, Casa de Apoio à Criança Carente de Contagem, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 00.211.504/0001-50, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo de Apostilamento tem por objeto autorizar adequar o Plano de Trabalho do 

Termo de Colaboração nº 001/2026 ajustando os Anexo I – Despesas com pessoal CLT, II - 

Serviços de Terceiros e II – Materiais de consumo, conforme Plano de Trabalho revisto, anexo 

e parte integrante e indissociável deste ajuste. 

ANEXO I - DESPESAS COM PESSOAL CLT 

CARGOS E SALÁRIOS  

OCUPAÇÕES  

COLABORADOR 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

NÚM 

PROF 

SALÁRIO 

BRUTO 
QTD MESES REMUN 

ASSISTENTE SOCIAL - 6H  30 10 R$ 4.003,03  12 40.030,30  

PSICOLOGO - 8H  40 11 R$ 4.356,23  12 47.918,53  

ASSESSOR JURÍDICO - 8H 40 4 R$ 4.215,19  12 16.860,76  

AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO I 
40 6 R$ 2.124,79  12 12.748,74  

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO SÊNIOR 
40 1 R$ 3.399,62  12 3.399,62  

SUPERVISOR 

ADMINISTRATIVO  
40 3 R$ 2.757,70  12 8.273,10  

DIRETOR DE SERVIÇO 
SOCIAL 

40 6 R$ 4.608,60  12 27.651,60  

SUPERVISOR DE 40 2 R$ 3.091,31  12 6.182,62  
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MANUTENÇÃO 

TÉCNICO NÍVEL MÉDIO 

(MEDIADOR) 
40 7 R$ 2.237,08  12 15.659,56  

ORIENTADOR SOCIAL 40 2 R$ 3.083,99  12 6.167,98  

COORDENADOR(A) SÊNIOR 40 2 R$ 6.022,10  12 12.044,20  

COORDENADOR 

ADMINISTRATIVO 
40 1 R$ 5.524,80  12 5.524,80  

MOTORISTA I 40 1 R$ 2.883,57  12 2.883,57  

SUBTOTAL 205.345,38 

    

ANEXO II - DETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DO CUSTO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 

DETALHAMENTO DE GASTO COM SERVIÇOS DE TERCEIROS 

N. DESCRIÇÃO 
QTDE 
  DE 

MESES 

VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

1 

Contratação de serviço de manutenção e 

conservação de imóveis, máquinas e 

equipamentos, dentre outras 
necessidades relacionadas a pequenos 

reparos. 

12 R$ 1.000,00   R$ 12.000,00  

3 

Aquisição de passagens intermunicipais 
e/ou interestaduais para usuários da 

Política de Assistência Social, objetivando 

retorno à cidade de origem (Benefício 

Eventual) 

12 R$ 500,00   R$ 6.000,00  

4 
Locação/Manutenção de Equipamentos 

telefonia e tecnologia (14 celulares) 
12 R$ 3.000,00   R$ 36.000,00  

5 Assessoria Administrativa 12 R$ 24.000,00   R$ 288.000,00  

6 
Serviço de Recarga de Chips para 

Telefones Celulares 
12 R$ 1.176,56   R$ 14.118,76  

7 

Serviço de Monitoramento Eletrônico 

(Implantação,locação de câmeras e 

alarme -CREAS Eldorado, CRAS Eldorado e 
CRAS Sede) 

12 R$ 3.000,00   R$ 36.000,00  

8 
Medicina e Segurança do Trabalho(Serviço 

NR1, Exame admissional e Demissional) 
2 R$ 3.300,00   R$ 6.600,00  

9 
Medicina e Segurança do Trabalho(Serviço 

de PCMSO(NR7),PGR,LTCAT) 
12 R$ 1.400,00   R$ 16.800,00  

10 contratação de serviço moto por 12 R$ 1.000,00   R$ 12.000,00  
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cooperativa 

11 Assessoria Juridica 12 R$ 5.000,00   R$ 60.000,00  

Total dos Custos com Serviços de Terceiros R$ 487.518,76 

 

ANEXO III - DETALHAMENTO DA FORMAÇÃO DO CUSTO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

DETALHAMENTO DE GASTO COM MATERIAIS DE CONSUMO  

N. DESCRIÇÃO 

QTDE 

  DE 

MESES 

VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

1 
Material de escritório, como canetas, 
lápis, folhas, dentre outros e 

suprimentos de informática 

12 R$ 500,00   R$ 6.000,00  

2 

Material pedagógico para oficinas, como 

sprays, tinta, telas, papel color plus, 
cartolina, papel craft, tinta sintética, 

caneta posca, dentre outros 

12 R$ 500,00   R$ 6.000,00  

3 
Gêneros Alimentícios para Eventos 

Técnicos,capacitações e reuniões 
12 R$ 3.108,73   R$ 37.304,73  

4 
Aquisição de materiais e produtos 
diversos para a manutenção, 

conservação e reforma das unidades. 

12 R$ 2.000,00   R$ 24.000,00  

5 
Aquisição de materiais e acessórios de 
telefonia 

12 R$ 50,00   R$ 600,00  

Custo Total com Materiais de Consumo R$ 73.904,73 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no Termo de Colaboração n.º 

001/2026, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas.  

 

                      Contagem, 23 de março de 2026.               

                         
 

 

Marius Fernando Cunha de Carvalho 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar 

MARIUS FERNANDO 
CUNHA DE 
CARVALHO:060316266
59

Assinado de forma digital por 
MARIUS FERNANDO CUNHA 
DE CARVALHO:06031626659 
Dados: 2026.03.24 11:00:40 
-03'00'



"Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei Federal 14063/2020, Lei Federal 11.419/2006, Medida Provisória 2.200-2/2001, Lei Municipal 5241/2022 e Decreto 594/2022. A assinatura digital cumpre a função de associar uma 
pessoa ou entidade a uma chave pública. Os métodos criptográficos adotados pela Prefeitura de Contagem impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam adulterados, tornando-os invioláveis. 
Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO OFICIAL DE CONTAGEM - DOC." Para outras informações, acesse www.contagem.mg.gov.br.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 Đ DISPENSA Nº 001/2026

Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento do Termo de Colaboração nº 001/2026, firmado entre o Município de Contagem, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar e OSC Casa de Apoio à Criança Carente de Contagem, CNPJ n.º 00.211.504/0001-50.
Fundamento legal: Lei Federal n.º 13.019/2014, Lei Municipal nº 4.910/2017 e Decreto Municipal nº 30/2017. 
Do objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto autorizar adequar o Plano de Trabalho do Termo de Colaboração nº 001/2026 ajustando os Anexo I Đ 
Despesas com pessoal CLT, II - Serviços de Terceiros e II Đ Materiais de consumo.
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições acordadas no Termo de Colaboração nº 001/2026, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modi-
ficadas. 
Marius Fernando Cunha de Carvalho - Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar (assinado digitalmente em 24/03/2026).

ERRATA DO EXTRATO DO QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 005/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 – CHAMAMEN-
TO PÚBLICO Nº 003/2024 

Publicado em 20/03/2026 – Diário Oficial de Contagem Edição nº 6253 (Pag. 14) – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Segurança Alimentar. 

ONDE SE LÊ:  

Do objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por objetivo a alteração do gestor do Termo de Colaboração nº 005/2024, designando a servidora Gabriela Moreira 
Rabelo Batista, matrícula 161590-2, como nova gestora da parceria.
LEIA-SE:  
Do objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por objetivo a alteração do gestor do Termo de Colaboração nº 005/2024, designando a servidora Gabriela 0Morei-
ra Rabelo, matrícula 161590-2, como nova gestora da parceria.  

Extrato do Termo de Fomento 007/2026 – Proposta nº 1066/2024 - EMENDA PARLAMENTAR Nº 024/2026 e 055/2026, firmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e a ASSOCIAÇÃO JUNTOS POR CONTAGEM, inscrita no CNPJ sob o nº 12.607.580/0001-69, repre-
sentada neste ato, por sua presidente Maria José Caetano De Moraes.
Fundamento legal: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e do Decreto Municipal nº 30/2017 e demais legisla-
ções pertinentes.
Do Objeto: Execução do projeto JUNTOS AO FUTURO, que tem como objetivo oferecer atividades socioeducativas com  o objetivo de promover o desenvolvimento físi-
co, cultural, educacional e social  de crianças, adolescents, jovens, adultos e idosos, promovendo o fortalecimento da convivência comunitária e familiares, contribuindo 
para a prevenção de situações de violação de direitos e a promoção da cidadania nos termos do Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3 (Decreto 7.037 de 
21 de dezembro de 2009).
Valor global: R$ 1.019.268,82 (um milhão, dezenove mil, duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e dois centavos).
Dotação Orçamentária: 
EMENDA 024/2026 - 1181.14.422.0043.2156 - 33504100  - 51500000 – R$ 679.268,82
EMENDA 055/2026 - 1181.14.422.0043.2156 - 33504100  - 51500000 – R$ 340.000,00

Vigência: O presente Termo de Fomento terá vigência por 10 (dez) meses, contados a partir de 24/03/2026, conforme publicação do extrato do termo no diário oficial 
de Contagem – DOC. 
Gestor responsável: O Gestor responsável pela fiscalização do presente Termo de Fomento será o servidor Arceli Chaves - matrícula 1557745
Data assinatura: 24/03/2026
Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidadania: Marcelo Lino da Silva
Presidente da OSC: Maria José Caetano De Moraes.


